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第 205/2013號保安司司長批示

澳門特別行政區保安司司長根據第122/2009號行政命令所

賦予的權限，作出本批示：

嘉獎治安警察局警員梁振華（編號127051），他自履行警務

人員職責以來，盡忠職守。

他是位尊重別人的軍事化人員，在工作上表現出正直、誠

實，有良好的公民意識，為提升所屬部隊的形象作出貢獻，現對

上述警員作出公開嘉獎。

二零一三年十一月十九日

保安司司長 張國華

第 206/2013號保安司司長批示

澳門特別行政區保安司司長根據第122/2009號行政命令所

賦予的權限，作出本批示：

嘉獎治安警察局警員鄭穎彤（編號207050），自履行警務人

員職責以來，盡忠職守。

對各項交付的任務均以認真態度完成，具有高度責任感，充

分發揮了團隊精神，提升了治安警察局的聲望。綜上所述，因工

作表現突出及出類拔萃，現對上述警員作出公開嘉獎。

二零一三年十一月十九日

保安司司長 張國華

–––––––

二零一三年十一月二十一日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 260/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“奧的斯電梯（香港）

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 205/2013

O Secretário para a Segurança do Governo da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, no uso das competências que 
lhe são conferidas pela Ordem Executiva n.º 122/2009;

Louva o guarda n.º 127 051, Leong Chan Wa, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, pela forma disciplinada como 
vem desempenhando as funções que lhe são cometidas.

Militarizado respeitador, demonstra em todos os serviços a 
que é chamado, aprumo e correcta adequação da sua conduta 
cívica, mormente pela mais-valia que acrescenta à imagem 
pública da corporação a que pertence, o que faço através do 
presente louvor.

19 de Novembro  de 2013.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 206/2013

O Secretário para a Segurança no uso das competências que 
lhe são conferidas pela Ordem Executiva n.º 122/2009;

Louva a guarda n.º 207 050, Cheang Weng Tong, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, pela forma competente e dis-
ciplinada como, ao longo da sua carreira, vem desempenhando 
as tarefas que lhe são cometidas.

Sempre disponível e revelando conhecer na perfeição cada 
missão que lhe é atribuída, é dotada de um elevado sentido 
de responsabilidade e espírito de corpo, que muito prestigiam 
o Corpo de Polícia de Segurança Pública, razão porque é de 
inteira justiça referir-lhe o reconhecimento das autoridades de 
segurança, o que faço através deste público louvor.

19 de Novembro de 2013.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 21 de Novem-
bro de 2013. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 260/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
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有限公司”簽訂為文化局提供二零一四年一月一日至二零一五年

十二月三十一日期間的升降機保養服務公證合同。

二零一三年十一月十一日

社會文化司司長 張裕

第 262/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“汪之洋（澳門）有限

公司”簽訂為文化局提供二零一四年度的蒸餾水公證合同。

二零一三年十一月十二日

社會文化司司長 張裕

第 264/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳

衛鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“國際清潔服務有限公司”簽訂為文化局提供2014年度六個文

物點清潔服務的合同。

二零一三年十一月十四日

社會文化司司長 張裕

第 265/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção dos elevadores do Instituto Cultural, durante 
o período de 1 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2015, a 
celebrar com a empresa «OTIS Elevator Company (H.K.) Li-
mited».

11 de Novembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 262/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de fornecimento de água 
destilada ao Instituto Cultural no ano de 2014, a celebrar com 
a empresa «Wang’s Yang (Macau) Limitada».

12 de Novembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 264/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato de prestação de serviços de limpeza a seis propriedades 
que se encontram sob a gestão do Instituto Cultural, para o 
ano 2014, a celebrar com a «Companhia de serviços de limpeza 
Kok Chai, Limitada».

14 de Novembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 265/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
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